
PLANO DE TRABALHO
Dados da da Socledade Glvil

ANEXO I

1, Dados da OSC;

Nome EmpresailaÍ.' LaÍ Escola JêEue FÍantr lll

Nome Fantasla:

crJPú 55.062.111/0001-14

Endorego: Rua Camargo, 184

Balrro: Paulicéla

CEP: 09682-100

E mail: lelf@leiÍ.otg.bt

SItelBIog: www.lêÍ.org.br

Munlclplo: S.B.Campo

Taleíonol Fax: 41784422

Local de Atendlmento:

Nomê Empresailal,' Lar Escola Jêsue Frantz lll

Nome da Creche:

c^rPú 55.062.1 í 1/0009-71

Endereço: Rua ïiradenles, no 398

Bainoi Santa Terezinha Munlclplo: S.B.Campo

CEP: 09780-000 TatefonalEax: 4'1784422

E-mall:

2, Dados do Representante Legal:

Nome Completo,' Sandra Lia Mendes Savlo

Cargo: Presidente:.,
Procurado(a): llda Batista Dlas
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metas a aerem Atinqidas

ANEXO II

NomactaEnttdade: Lar Escola Jêsue Frantz lll

> Contertuafização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (artigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia dê diferentes nlveis e eÍapas educacionaís, dentre as quais a educação

infantil, ofertada êm $eches e pré-oscolas âs cnanças de até cinco anos de idade (artigo 208),
Ás rnstrÍulções de educação infantll, localizadas no municlpio, compoem o sisÍêma de ensino municipal, sejam
prJblicas, mantidas e administradas pelo Poder Público federal, estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, inciso l), ou pivadas
sendo mantidas e adminlstradas por pessoas f/sicas ou lurldicas de direito ptivado (LDB, aft.

19, inciso Il), que se orgânizâm em dois grupos: com fins luçrativos e as comunitárias, corfêssionais ou filantrópicas s€m f,ns
lucrativos. Iodas as lnsÍiluiçôes privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, aft. 209; LDB, aft. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a lnstituição, estratégia presente em muitos municlpios para garantir a ofefta da
educação infantil, pressupõe como inÍeresses comuns o atendimento educacional à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente superuisão, formação continuada,
assessonã técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento âs cnãnçag assim como fortalecer a parceria com os sefores da sociedade civil.

Do ObJeto a ser Executado

Geslâo e acompanhamento dos rêcursos financeiros a serem repassados pelo MunicÍpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacional em perÍodo integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perlodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas previstas no presente plano de
trabalho, sendo válidos durante a vigência do ajuste pertinente.

:._
Valor per caplta mensal;
Berçário

lnfantll
RS

R$

732,27

585,70

, '''i

Número de Alunos Atendldos:

Turma: Quantldade ílo

^llrnôr

qusnüqade dE
Tutmec

Berçárlo; 0 0

lníantll: 90 6

TOTALT 90 t

Prsvieão de lnlclo e Flm da Execução do Obieto

lníclo:
Térmlno:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
Execução e Prestacão de Contas

ANEXO ilt

NomedaEnttdade: Lar Escola Jêsue Frantz lll

> Eúapas ou Fases de Execução

A execuçâo do objêto será realizada através do atendimanto mensal no seruiço de creche e estâ atrelada ao Calendário
Escolar do Municlpio.
Esta entldadê estâ ciente quanto à obigatoriedade de entregar o relatório dos atendimanfos efefuados no mês anterior à
Secrefarla de Educação até o dia 10 de cada még constando planilha demonstrativa do número de

cianças atendidas e certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tribuÉrta, de contribuições e de dÍvida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.

Iodas as vagas serão preenahidas por crianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação, O atendimento não justificado aonforme apontado na planilha de justificativa
implicarâ no estorno do valor per capita refarenta à crlança matficulada.

O atendimento ds cn'anças em comprovada situaçâo de risco gomente serâ aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a SeÜetaia de Educação poderâ
proceder com os alusÍes nocessárbs aos rêpasses ,rensais.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
pertencentes ae quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverâ aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso se7ã autorizada a dlspensa,
deverá ser realizado mediante cumpimento do aviso prévio trabalhado.
Os mafenais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Municlpio de São Bernardo do Campo,
através da emlssão de Termo de Doação.

> Monltoramento e Avaliação
A Secretaria de Eclucação realizará procedlmenfos de monitoramento e fiscalização da parceia, inolusive por meio de visitas in
loco, pan avaliação do cumprlmento dos obletlvos e rneÍas esÍaôê,ecldos no Plano de
Trabalho. A entldada consolidarâ os gastos em planilha de gesÍão e emitirâ quadimestralnente o Relatóio de Execução do
Objeto, que sevirá da ôasa para â âttigsão & Ralatóio Têcnico , da. Monltoramento e Avallação

No gostot da parcerla, qua o submeterâ à Conlssão de Monllàrâmento e Avaliação daslgnada para a homologação.
A ontldade aprosentará quadrimestralmanta à Dlvlsâo de Geslão e Controle da Atustes. SE-33, a preslação de confas dos
recursos recebldos, consolidada na planllha de gestão pan a anállse do cumplmenta
do objeto a atinglmento dos rcsu/fados pactuados no plano de tnbalho soD os aspactos qualltatlvo e quantitatlvo, os quals são
noúeados pelo manual de gestão emitido pela Seactaria de Educaçáo.

O Departamento de Orçamento e Controladorta da Secíptar,ra de Ftnanças eletuarâ a anátise tinanceira da prestação
de contas, correlaclonando as receitds e despgsas apresenÍadaq e verllicando quanto ao
atendimento da leglslação peílnente,

> PresÍagão de Contal

O Manual de Gestâo 2017 e seu Anexo I - Creches Convenladas, bem como atuallzações posterloreg lazem parte deste plano
de trabalho para fins d: consulta e orlentação sobre a execução o prestação de contas dos recursos.

A preslagâodo go!,ta,1! com perlgdJgldadg quadlmeslnL serâ enlregue conlorme cronograma abalxo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2020
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2020
30 quadimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.
A faüa da entrega da prestação de contas nos prazos esÍaôe,êcdos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularizaçâo.

3



PLANO DE TRABALHO
Plano de Ânlicacão dos Recurcoe Financeiros

Recurgog Humanos

ANEXO IV

Nomo da Entlcracte: Lar Escola Jê6ue Frantz lll

> QTJADRO DE FUNCIONÁRIOS

Nome do Funclonárlo: Funçãor
CaÍga Horárla

Semanal:
Data de Admlssão:

Roberta Campos Pereira Diretora Escolar 40 horâs 25t02t2019

A contratar Coordenador Júnior 40 horas

A contrataÍ Prof€ssora de Crech€ 40 horas

A contratar ProÍegsora de Crecho 40 horas

A conhatar Protessora d€ Crech€ 40 horas

A contratar ProÍ63sora de Crêch€ 40 horas

A contratâr ProÍesgora d€ Creche 40 horag

A contratâr ProÍessora d€ Creche 40 horas

A contratar Auxlllar dê Sala 40 hores

A contratar Auxiliar dê Sala 40 horag

A contratar Auxiliar de Sala 40 horag

A conhatar Auxillar de Sala 40 horas

A contratar Auxiliar de Sala 40 horas

A contratar Auxiliar de Sâla 40 horas

Marcos Rogério Reynaldo Auxiliar Administrativo 40 horas 06t01t2020

Marli de Jesus Sllva Reynaldo Cozinhelra 40 horas 1A10312019

A contratar Auxillar de Cozlnha 40 horas

Regilslandia Cirilo de Oliveira Aux. Llmpeza 40 horas 1410312019

Etevaldo Oliveira Costa Aux. Servs Gerais (manutengão) 40 horas 0210112019

Kahila Cristian G. da Silva Farias OÍicial de Creche 40 horas 't0t10t2019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Enttdade: Lar Escola Jêsue Frantz lll

CUSTO MENSAL

Valor Total Mensal . Janelro a Fovêrelro/2020:

Valor rolatlvo a lsonção do CEBAS apllcado pela entldado Lar Escola Jâsuo FranE lll: Rt 154.827,33

Função:
Carga

Horárla
Sgmanal:

Quant:
Valor do Salárlo

LÍquldo:
Encargos BonefÍclos: Fória8: Total Mênsal:

Diretora Escolar 40 I 4.554,00 409,86 24,00 1.654,62 R$ 5.125,75

Coordenador de Creche 40 1 3,000,00 270,00 28,00 1.090,00 R$ 3.388,83

Professora de Creche 40 1 2.146,00 193,14 79,24 779,71 R$ 2.483,36

Professora de Creche 40 1 2.146,00 1 93,1 4 79,24 779,71 R$ 2.483,36

Professora de Creche 40 1 2.146,00 1 93,1 4 79,24 779,71 R$ 2.483,36

ProfessoÍa de Crechê 40 1 2.146,00 193,14 79,24 779,71 R$ 2.483,36

PÍofessora de Creche 40 1 2.146,00 193,í 4 79,24 779,71 R$ 2.483,36

Professora dê Creche 40 I 2.146,00 1 93,1 4 79,24 779,71 R$ 2.483,36

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 1 13,62 571,52 R$ 1.875,82

Auxiliar de Sala 40 'l 1.573,00 141,57 I 13,62 571,52 R$ 1.875,82

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 113,62 571,52 R$ í.875,82

Auxiliar de Sala 40 I 1.573,00 14't,57 113,62 571,52 R$ 1.875,82

Auxiliar de Selâ 40 1 1.573,00 141,57 113,62 571,52 R$ 1.875,82

Auxiliar de Sala 40 1 1.573,00 141,57 113,62 571,52 R$ 1.875,82

Auxiliar Administrativo 40 1 2.702,00 243,18 24,00 98í,73 R$ 3.050,99

Cozinheira 40 1 1.392,00 125,28 124,48 505,76 R$ r.683,9í

Auxiliar de Cozinha 40 1 1.274,00 114,66 131,56 462,89 R$ í.558,79

Aux. Limpeza 40 1 1,221,00 109,89 134,74 443,63 R$ 1.502,60

Aux, Servs Gerais 40 1 2.029,00 167,67 96,22 732,22 R$ 2.353,91

Oficial de Creche 40 1 L812,00 163,08 99,28 658,36 R$ 2.129,22

1 R$

t R$

t RS

I R'
1 RO

1 RS

1 R$

1 R$

1 F$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 RI
1 RI
1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

1 R$

40.298,00 3.6't í,88 1,819,U 1.219,72 R$ 46.949,04

DlssÍdlo: 5% 2.0í4,90 180,59 90,97 60,99 R$ 2.347,45

,r;r:,9'áì3,9Q , 1.ir1.'.|!.Js?,!{Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2o2o:
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade: Lar Escola Jêsue Frantz lll

1. Despesas gerais de Custeio: Valor Mensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Março a Dezembro:

Despesas de consumo (água, luz, teleíone, gás) R$ 1.200,00 R$ 1 .800,00

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: Rg 450,00 R$ 100,00

Materiais didáticos: R$ 1.093,20 R$ 860,8ô

Materiais de escritório R$ 850,00 R$ 650,00

. Materiais para biblioteca: R$ 1 .'150,00 R$ 924,89

Materiais para educação física e recreação: R$ 1.500,00 R$ 960,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 1 .200,00 R$ 1.000,00

Estudo do meio: R$ 450,00 R$ 250,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel: R$ 1.000,00 R$ 500.00

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1 (um) salário mínimo federal: R$ 998,00 R$ 998.00

o Combustível para deslocamentos à Secretaria de Educação, sendo o valor de R$ í 50,00 R$ 150,00até R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) mensalmente:
2. Despesas de Capital: Bem Permanente Pedagógíco/ Administrativo/ Geral (limitado R$ 1.000,00 R$ 500,00a 30% do Valor Mensal de cada

Subtotal: R$ 11.041,20 R$ 8,693,75

Locação de imóvel: R$ 4.917,28 R$ 4.917,28

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 15.958,48 R$ í3.6í1,03

I 30 salário: R$ 46.105,37

Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital: R$ 3.000,00

. Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 1.980,00

CUSTEIO - Total: R$ 831.995,61

CAPITAL . Tota|: R$ 11.980,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No final do exercício, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suasjustificativas.

Valor llJlensal: R$ 11.041,20
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO V[

Notrcap Enffiadê: Lar Escola Jêsue FranE lll

São BêmaÍdo do Campo, 5 de dezembro de 201 I

Lie Ifla ts. Días

TOTAL

632.968,35

20.400,00

í.9(Xt,00

10.795,00

6200,(Xt

1í.548,90

í2.600,00

í2í00,q,

3.4{Xr,00

7.(xn,00

33.000,00

íí-976,q'

í.800,00

59.007,36

s.(Xrc,00

3.000,00

8.980,00

84iì.975,61

DezomDío
Ãm

72.3/,9,17

1.800,m

1@,m

860,86

650,00

924,89

960,00

1.000,00

250,00

500,00

998,00

150,00

1.917,2e

50o,00

85.960,20

Nowmblo
mm

49.296,r[S

1.800,00

1m,00

860,86

650,m

924,8S

9@,m

1.mo,m

250,00

500,00

998,00

í50,00

1.917,â

5@,00

62.907,5:t

Ouhrbro
mm

49296,49

1-800.@

í00,00

860,86

650,00

924,89

960,00

1.0@,m

250,m

ín,00

998,00

150,m

1.917,28

500,00

62.9Of ,52

Scioíú.o
8in

/K)296,49

í.8m,00

í(x),00

860,86

650,00

924,89

960,00

1.0@,00

250,m

5(n,m

998,00

150,00

+917,n

5(n,00

run7,s2

Agosto
mm

49.296,/rS

1.8@,O0

100,00

860,86

650,00

924,89

960,00

1.000,00

2í),m

500,00

998,m

150,00

1.917,24

500,m

62.907,52

Julho
mm

49.296,.í9

1.800,00

100,o0

860,86

650,m

924,8S

960,m

í.000,m

250,00

íD,00

998,00

150,@

4.917,28

500,m

62.907,52

Jünho
mm

49296,4S

1.800,00

100,00

860,8€

650,00

924,8S

960,00

1.000,00

2í),m

500,00

998,m

íí),00

4.917,â

ín,00

62.9,,7,52

ilaio
mm

49.296,49

1.800,cD

1@,00

860,86

650,00

924,89

960,00

't.000,00

250,m

5(n,00

998,@

19t,00

1.917,28

gl0,@

ÉumF2

Abífl
min

49296,49

í.8m,00

1m,00

860,86

6s0.q0

92rí,89

960,(n

1.000,@

250,m

íxr,@

9S,m

150,ü

4.917ã

5.0(x),00

3.0@,00

5@,00

70.9tt7,õl

t.ço
mm

49.296,49

't-800,00

100,m

8@,86

650,00

92/1 89

960,m

Í.om,00

250,m

s(xr,m

998,m

150,00

1.917,28

500,00

62.9ÍnF2

FGY€lËirD
zíJm

,{6.949,(x

12m,m

450,m

1.0933

8í),00

í.r50,m

1.500,m

í.200,00

!í50,00

1.0@,o0

998.m

150,00

4.917,24

l-mo,00

62.9tt,52

Jarúro
rtm

70.ú1,73

1ãn,m

.í50,(P

1.O93:O

850,@

1.150,00

í-500,q)

1200,m

450,00

lrm,m

9$,m

150,m

4.917,n

2.980,00

af.3{021

Dozsmb|o
m19

33.0(x),00

3:1.0txr,00

Segmerbs de Despeeas:

Pessod e encargos sociais/ 13P

saÍâio:

Despesas de consumo (água, hu,
tel€tune, gás)

Equip. pÍoteÉo indiüdual, e)(ames
admisdonaiídernissiofl aiypeÍiodicos:

Matsidsdidáli6:

Matsiais de #itóÍio:

MateÍiais para biblloteca:

MateÍiais parâ educação fisica e
r€cÍeação:

MateÍid de limpeza e higiene /itens dc
cama e banho:

Estudo do Íneio:

Pequenas despesas com manutençáo
do imóvel:

PÍograma Escola Unda:

Contador, sendo mensâlmênte o valor
de até I (um) salaÍio mínimo federal:

Coínbu$íì/el para deslocamentos à
S€cÍetaria de EducaÇão:

Locação de iÍÌÉvd:

Educação Maker - Custeio:

Educação Maker - Câpital:

Bem Pmente Pedagogico/
Adminislraivo/ GeÉl::

ValorÍoÉal tensal:

Presidente{
RG: 10.6í6.161 - 1


